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ADILSON • CO 
Prefeito Municipal 

Estado de Goiás 
Município de Alto Paraíso de Goiás 

Gabinete do Prefeito ALTO PARAÍSO 
DE GOIÁS 

Portaria n°. 7.003/2024 
de 05 de junho de 2024. 

Altera dispositivo da portaria 

6.984/2023 do Conselho Municipal 

de Cultura (COMCULT) e dá outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PARAÍSO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições legais e constitucionais que lhes são conferidas, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Alterar o disposto no art. lO  da Portaria Municipal n° 6.984/2023, para ajustar 
a representação da Secretaria Municipal de Turismo e Desenvolvimento Econômico, nomeando 
respectivo Conselheiro(a) Municipal Suplente, que comporá o Conselho Municipal de Cultura - 
COMCULT, no Biênio 2023/2025, como segue: 

Representantes Membros do Poder Público: 

Representante da Secretaria do Turismo: 
Suplente: Samire Nadine Falcão Bernardes Gornattes CPF:054.222.02 1.04 

Art. 2°. Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

Gabinete do Prefeito de Alto Paraíso de Goiás, Estado de Goiás, aos 05 dias do mês 
de junho do ano de 2024. 

Certidão 
Registrado em livro 
próprio, afixado nos Placares 
de publicidade da Prefeitura 
e da Câmara Municipal 
Data Supra. 
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